
PrefeÍtura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São paulo

CN pJ 66.81r.959/ooor_87

%rA: 17 dejulho de 2018. 
I

PRAZO: até 3l de d:l1lU- de 201g, com-possibilidade de prorrogação.yA_LoR cJ,oBAL Esrrrw{po, nS i ó 
j¿q,ss.

tCneçÃO: Convite tztZOtA,
CONTRATO:25/Z0tB.
PROCESSO:922/20t8.

Cláusula 1" - DAS pARTES

1rff
Avenida 07 de setem bro, L733,centro, sartinho/sp , cEp: 13.440-ooo,'r",.rone (r.9) ,orr-r/o'

#

à Avenida 07 de,"::-ïþ,o^'Y,ï'Ë'"1î:,:::i1ii!Jiî: å$::i:;-[iüfi ï#åîjîltîi,.","f,äåî:representada neste ato pelo Prefeito Municipal, ca"ios Àtb;.lisi, bÁileirà,-cura¿oo empresário,residente e domiciliado à Ruu ¿e rodoì os ,."1r-ó:, ??8;¿,i,i; saltinho/sp, cÈp,,tà.¿+o_ooo, portador
åä*îilrffiaoss-so " do 

- 
ñc" rc.6si.Bsi-s¡sipröp, udi;;;' oãrie""¿" simpresmente

30.277 323/000r-es,coå11.1?;î#'"rî'#:"#[îJ;î1"räë.*,*l¡ffiil;äìi[i, 
i:T-f-HdTelefone: (19) 99758-4689, adiante ããrienu¿" riÃpl"i"ìá coNrneraDA, por seu representantelegal' MauríIio vanderci Mülle", ¡rurîr"ito:.;;iiå;;ö;dor do cpr rqz.ir 7.178-2s e do RG

?j.?lå-390å;t;;:,:li"::Ë"1;,i'.i""'oo ¿ eu"ni¿ a 07 dä õ,i"'u,o, no eB2, c;;;o, Sarrinho/sp, cEp:

Ctáusuta 2" - DO OBJETO 
I

coNrRArAwrE, visa2not;,å"""îllTHtiödï'î-lå..1,,,,î...,i.î"rî",îJîår,il;îî;iï",3
equipamentos urbanos colocados à disposição da comuoi¿"¿., conforme descrito no Anexo D _Termo de Referência e5¡c¡ fazendã fun. in,"gru"t" . ìråi*àciável do presenre insrrumento.2.2. os serviços deverão ier executados d. u"or¿oîo- u, ,.äu¡*o condições:2.2.1. As noñnas da ABNT;

2,.2,.1. fei Orgâni ca Mun icipal ;
2.2.3. Observação de todas às nonnÍ¡s de higiene e segurança.

coN-rRArAr.nrpuglàr,'åBfüîiî"i::,'iilJ:î,*:",i'HïJi;''iî'î.åäålåi,t.iîiT,ii
quinhentos reais)' na qual se incluem, uie*.¿o_1u".î", ffi.ru, de mão de obra, seguros, impostos,taxas' transportes' uso de maquinários, ãep.eciação de ;áq.i#. e fe¡ramentur, ,un,rr.nção, despesas deescritório e expediente, 

" 
quàisquer outrås c..i.r"r-qu.:.d; direta ou indiretamente, reracionadascom a execução total dos serviços.

r0 (dez) dias corrid".o"'"ï"ïïiï:'ffî:""'*i:*:f,ixïî#i"årï;3ÏîffiIilï*."i*ïî
devidamente extraída pela coNTRAiÀbÀ, desde que rr¡u ¿"ui¿urente processada pera contabilidade.
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83t.959i0oot-gt

4.2. A CONTRATANTE, através da tesourartU fæát as retenções dos valores

correspondentes às obrigações previdenciárias, tribuüárias e fiscais, conforme o caso, de acordo com a

legislação que disciplina a matéiia, sendo que, as guias dos valores retidos serão devidamente recolhidas e

encaminhadas suas cópias reprográficas a CONTRATADA.- 
4.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de

correção monetária ou reajuste.
4.4. No caso de a cQNTRATANTE ahasar os pagamentos, estes serão

atualizados financeiramente "pro rata dies", pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor,

apurado e publicado pelo Insfituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em vigor na data do

eietivo pagamento, ououtro índice que vier a substituí-lo, a critério da CONTRATANTE.

CIáUSUIA 5". DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL I

5. 1 . Este contrato terá vigênci a até 31 de dezembro de 2018, contado da data de

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser proffogado por até 60 (sessenta) meses corridos e

consecutivos por tratar-se de serviçô de natureza continuada, nos tennos do artigo 57, da Lei Federal No:

8.666/93 e alterações.

Cláusuta 6¡ - DAS IìESPONSABILIDADES DA CONTILITADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a dirigir o serviço por seus técnicos, mantendo

em sua direção um preposto com poderes para representá-la, ftcando a indicação deste, sujeito à prévia

aprovação da CONTRATANTE.
6.2. ACONTRATADA compromete-se a refor$ar e/ou substituir os seus recursos

de equipamento ou pessoal, se for constatada a sua inadequação para realizar os serviços, ou atraso no

cronograma previamente aprovado pela CONTRATANTE.
6.i. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal,

possibilitando verifrcar equipamentos, e a fornecero quando solicitada, todos os dados e elementos

relativos aos serviços 
6.4. A ç6NTRATANTE, através do Departamento de obras, poderá em

qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a

r"n 
"rit¿rio, 

quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às suas

expensas' 
6.5.caberátà CONTRATADA:
6.5.1. Observar escrupulosamente u, no*u! técnicas bem como as Leis,

Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e Municipais, cumprindo imediatamente as intimações e

exigências das respectivas autoridades;
6.5.2. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu

nome, a mão de obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou

administrativamente, respondendo por todoi os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo

os mesmos nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
6.5.3. Fazei seguros contra acidentes e trabalho de seus empregados;

6.5.4. Manter somente trabalhadores com situação profissional regular,

diretamente vinculados aos serviços em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento;

6.5.5. Arcar com todas as despesas referentes a salál'ios, encargos, alojamento,

alimentação, transporte, bem como aquelas de escritório;
6.5.6. Facultar a CONTRATANTE exercer a verificação dos equipamentos e

serviços em exeoução;

ry
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.S3t.959/oool'82

7.1.2. Definitivamente, após decurso de observação ou vistoria que comprove a

aos termos contratuais, èm até 60 (sessenta) dias de lavratura do termo de

ry

para consulta e

6.5.7. Conservar um engenheiro preposto que deverá preencher e disponibilizar

conferência um Diário de Oconências e Situação, de forma a permitir o acompanhamento

sistemáticodosserviçosä.r.r. 
rrnulizar otrânsito durante a execução dos serviços, bem como se

responsabilizat por todo e qualquer dano causado a terceiros;

6.S.1. iumprir rigorosamente todas as disposiçöes legais referentes à seguranç4

higiene e medicina do trabalho, fornecenão, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do

pessoal que trabalhar no objeto contratados;
6.5.10. Executar serviços indispensáveis à segurança, além de reparos de danos

causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionados por negligência ou imperícia de

seus empregados e Prepostos;
6.5.11. Assumir inteira responsabilidade técnica perante o conselho da categoria'

Cláusula 7" - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 
r

7.1. Os serviços somente serão recebidos pela CONTRATANTE após

atendimento de todas as condições estabelecidas neste contrato, e:

7.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado, déntro ¿é tS (quinze) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA.

adequação do objeto
recebimento provisório.

Cl¿iusula 8" - DAS PENALIDADES

8.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a vencedora à multa de

mora, garantida a defesa prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na seguinte forma:

8.t.t. Atraso no fornecimento de equipamentos ou execução de serviços, de até

30 (trinta) dias: multa de 0,2Yo (zero vírgula dois por cento) calculada sobre o valor global do contrato,

por dia, e;
8.1.2. Atraso no fornecimento de equipamentoslou execução de serviços, superior

multa de 0,4Vo (zero vírgula quatro p-or-cento) calculada sobre o valor global doa 30 (trinta) dias:

contrato, por dia;
8.2. A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação das

8.3. Pela inexecução total:
seguintes penalidades:

8.3.1. Advertência;
8.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor global do contrato;

8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e;

8.3.4. bechração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

ieabilitação þerante-a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

contratada ressa¡cir a CONTRATANTE p.to, p.è¡uiros resultantes depois de decorrido o prazo da sanção \
com base no subitem anterior.

8.4. Pela inexecução parcial:

8.4.1. Advertência;
8.4.2. Multa de l0% (dez por
8.4.3. Suspensão temporária

contratar com a administração pública, por prazo não

cento) calculada sobre o valor global do contrato;

de participação pm licitações

superior a 02 (dois) anos, e;

e impedimento de

3
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
(N PJ 66.83t,9591ooot-82

g.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

perdurem o. *oiiuo, determinantes da punição ou uti que seja promovida a

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

a C'ONh¡eTANTE petàs prè¡uizos reiultantes depois de decorrido o prazo da sanção

ry

pública, enquanto
reabilitação perante

contratada ressarcir

com base no subitem anterior.
8.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de

advertência, multa de l0% (dez por cento) a 30o/o (trinta por cento), calculada sobre o total da obrigação

não cumprida, ou suspensaà temporaria de participar em licitação e impedimento.de contratar com a

administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipót"r" de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública' I -.
g.O. ei penalidades aqui previstas são autônonias e suas aplicações cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, $s 2o e 3o, da Lei Federal N": 8.666/93 e alterações'

8.7. O valor das ruiiur aplicadas será devidamentå corrigido pelo INPC - Índice

Nacional de preços ao Consumidor, apurado è publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, em vigor na data då efetivo pagamento, ou outro índice que vier a substituí-lo, a

critério da CONTRATRNiE, até a data de seu efetìvõ pagamento, e recolhido aos cofres públicos, dentro

de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediant. goiu de recolhimento oficial'

CIáUSUIA 9" - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela CONTRATANTE,

de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus o¡ responsabilidade, independentemente de

ação, notificação ou'intËrpeUçaó judicial, r.r q.,. à CONTRATADA, assista o direito a qualquer

indenização, se esta:
9.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixa¡ de

existir; 
9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia autorização

da CONTRATANTE;
9.1.3. Paralisar os trabalhos durante um período de 10 (dez) dias consecutivos;

9.1.4. Não der aos serviços andamento capaz de atender os prazos previstos no

cronogramaaprovado; 
9.1.5. sem justa causa (a critério da cONTR.¡\TANTE), suspender a execução

dos serviçosr 
,.r.u. Não obedecer às especificações fomecidos pela CONTRATANTE,

causando paralisação dos serviços;
9.1.7. Agß com dolo ou culpa ou mediante sinulação ou fraude na execução do

contrato' 
g.z. ACoNTRATADA reconhece os direitos åa CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal N": 8.666/93 e alterações'

Ctáusula 10" - DOS RECURSOS FINAIICEIROS

10.1. A despesa originada por esta contratação será suportada pela dotação

orçamentari a 02.02.12 15.452.0020.j0gs (r sÓ ßglig - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,

constante do orçamento-programapara o ò*.rôí.io econômico e financeiro de 2018 e as conespondentes

para os exercícios futuros em caso de prorrogação contratual.

Cláusula 11" - DOS REAJUSTES DE PRECOS

11.1. Conforme dispõe a Lei Federal No: 8.880/94, os preços não sofrerão

reajustes pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data da celebração deste contrato'

4
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qffit

Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83t.959iooo1-87

11.1.1. Os preços poderão ser reajustados depois de cumprido o prazo do item
11.1, utilizando-se como parâmetro de reajuste o INPC - indice Nacional de Preços ao Consumidor,

apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografra e Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a
substituí-lo a critério da CONTRATANTE.

11.2. Será mantido o equilíbrio econômicolfinanceiro original do contrato

conforme prescreve a Lei Federal N": 8.666/93 e alterações, a ser recqmposto no indicado pelos preços

vigentes na data da apresentação da proposta" ou de formulação dos preços a que esta se referir, ou ainda

da última revisão contratual caso esta tenha envolvido pactuação de novos preços.

Cláusula 12'- DO GESTOR DO CONTRATO

12.1. O presente contrato será gerido pelo engenheiro civil Carlos Eduardo

Torrezan, Diretor do Departamento de Obras, portador do CREA/SP 506.981 .921-8, nos termos do artigo

67 daLei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade

com o previsto no instrumento convocatório, na proposta da CONTRAT'ADA e neste instrumento.

I2.2. Em caso de eventual inegularidade, indxecução ou desconformidade na

execução do ajuste, o gestor do contrato dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por

escrito, bem como das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado.

12.2.1. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total deste

contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA,
garantida a ampla defesa e o contraditório.

12.3. A fîscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades

havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de

vício redibitório, como tal definido pela Lei Civil.
12.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o

objeto contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do instrumento convocatório, seus

anexos e daproposta da CONTRATADA.

Cláusula 13'- DO SUPORTE LEGAL

13.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:

I 3. 1. 1. Constituição Federal;
13.I.2. Lei Orgânica Municipal;
13.1.3. Lei Federal N": 8.666/93;
13.I.4. Lei Federal N': 8.880/94;
13.1.5. Lei Federal N": 8.883/94;
13.1.6. Lei Federal No: 9.032/95;
13.1.7. Lei Federal N": 9.069/95;
13.1.8. Lei Federal N": 9.648/98;
13.1.9. Lei Federal N': 9.854/99;
13.1.10. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive

subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

CIáUSUIA 14" - DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS

14.1. Não será permitido o início das obras e serviços sem que o Departamento de

Obras emita, previamente, a respectiva autorização.
14.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal No:

8.666193, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei'
14.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências

da respectiva licitação e demais disposições em vigor.
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66'83t.959/ooot-87

14.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento

dos salários, dos encargos trabalhistas e dos encargos previdenciários advindos da legislação vigente e

futura, sendo que o pJssoal por ela designado para trabalhar na execução dos serviços, objeto deste

contato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.
14.5. A ÓONfnefANTE por seu Departamento de Obras exercerá, a qualquer

tempo, a fiscalização dos serviços, podendo pedir os esclarecimentos que julgar necessário'

14.6. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos e

especializados que abranjam apenas partes dos serviços, e desde que previamente autorizados pela

CONTRATANTE, ficando a CONTRaTADA responsável pela boa qualidade do conjunto, bem como

pelos demais compromissos assumidos com a CONTRATANTE' I

14.7. Fica expressamente proibida a subcontratação total dos serviços objeto

deste contrato.
14.8. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral

dos serviços objeto deste contrato pelo preço oferecido, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas

decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de

sua parte' 
14.9. A ç9NTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em partes, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da má execução.
14.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste conhato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscatização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE.
14.11. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presentg contrato'

14.12. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos

omissos serão solucionadas pelo Departamento ãe Obras, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou

profissionais que se fizerem necessários.

14.13. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e

os documentos eventualmente anexados'
14.14. Fica eleito o Foro desta Comarca de Piracicaba/SP para solução em

primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não resolvidas

administrativamente' 
14.15. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de

igual teor e forma, as partes e testemunhas

Prefeito

Testemunhas:

ru

1 Barrichello;

6

2

Avenida 07 de setem bro, L733, Centro, Saltinho/sP, cEP: 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800
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\?
lPrefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66.83r.9591 ooot-97

COMUNIDADE.

DO CONTRATO ORIGINAL:
DATA: 17 de julho de 2018.

PRAZO: até 31 de dezembro de 2018, com possibilidade de prorrogação.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 30.249,95 (trinta mil, duzentos e quarenta e nove reais, e noventa e

cinco centavos).

LICITAçÃO: Convite n" 12/2018.

CONTRATOz 25D018.
PROCESSOz 92212078.

DO TERMO DE PRORROGACÃO N" 01/2018:

D^A.TA: 28 de dezembro de 2018.

PRAZO: 12(doze) meses, com início em 0l de janeiro de 2019 etérmino em 31 de dezembro de 2019.

VALOR MENSAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 2019: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil e reais).

Cláusula 1" - DAS PARTES

l.i. O Município de Saltinho, inscrito com CNPJ 66.83L95910001-87, representado neste ato

pelo Prefeito Municipal, Carlos Alberto Lisi, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua de

Todos os Santos, 998, Centro, Saltinho/SP, CEP: i3.440-000, portador do CPF 048.688.088-50 e do RG

16.658.894-5/SSP/SP, e a empresa Maurflio Vanderci Müller MEI, inscrita no CNPJ sob o no

30.277.323/0001-98, com sede àAvenida Sete de Setembro, n" 932, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-000,

Telefone (19) 99755-4689, adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante legal, Sr.

Maurílio Vanderci Müller, brasileiro, casado, portador do CPF 192.117.178-25 e do RG 21.908.098-7,

residente e domiciliado à Avenida Sete de Setembro, no 932, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-000, ficam
pactuadas as seguintes condições, mantidas as demais cláusulas constantes do Contrato original, celebrado em

ìZ Or ¡utho de Z-018, nos termos que dispõe o art. 57, da Lei Federal N': 8.6b6l93, e suas alterações.

Cláusula 2" - DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. O referido Termo terá seu prazo de validade pelo período de 12 (doze) meses, com início
em 01 dejaneiro de 2019 e término em 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta)

meses, por tratar-se de serviço de natureza continuada, nos moldes do disposto no inciso II, do artigo 57, da

Lei Federal N": 8.666/93 e alterações, se for de interesse das partes, mediante aviso prévio escrito,

o período quejá foi contratado. Ì

Av, Sete de Setembro,1733 ¡ Centro . Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fone: 3439-780c. . e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br I
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i-)
.ll

Prefeítura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.95 9l ooot-$7

Lei Federal N": 8.666/93 e alterações, se for de interesse das partes, mediante aviso prévio escrito, respeitando

o período que já foi contratado.

2.2.Epor estarem justos e contratos, firmam o presente Termo de Prorrogação no 01/2018, em
03 (três) vias de igual teor e form4 na presença de testemunhas.

Saltinho,23 de dezembro de 2018.

Prefeito Municipal

MüllerMEI
Contratada

Testemunhas:

I

1

Av. Sete de Setembro,1733. Centro . Saltínho/sP . cEP 13-44o-ooo
Fo n e: 3 439-7 8 o o ¡ e-m a il : gabi netedoprefeito@salti nho.sp. gov. br 2
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Bruto 30.249,95

Desconto 0,00

Liquido 30.249,95

soMA 30.249,95

DESCRTçÃo Do MATERIqL sou sEnvlço
VALOB TOTAL

NoME: MAUR|L|OVANDERC|M|ILLER19211717825
ENDEREçO: AV 7 DE SETEMBRO

30.277.323/0001-98

SALTINHO

côDtcot 12774

217.138,80 174.442,03 30.249,95 12.446,82
DorAçÃo A OATAEMPENHADO VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5 -452.0020.2035. 0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

oBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS IMÓVEIS

MANUTENçAO DA COORDENAçÃO DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

153
cóoGo cLAssrFrcAçÃo DA DESPESA EMPENHADA

LlcnAçAo: MAT / SERV - CONVITE 000055n8PROCESSO: 92212018 VENCIMENTO:

NorA DE EMPENHo N'! 2ß8 ES - Estimativa oArA: 1710712018 PEDIDO N9

2488ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

CNPJ 66831959/0001-87

Centro

NOTA DE EMPENHO

PELA DESPESA EMPENHADA SERVIçOS DE MANUTENçÃO PRE]/EryI!Y4

PÚELICOS E DEMAIS EOUIPAMENTOS URBANOS COLOCADOS A DISPOS
E CORRETIVA EM PRÉDIOS
rçÃo DA COMUNIDADE.

110 GERAL

Ooo GERAL

e noventa e cinco centavos " 
* r*tr+****t**

VALOR ASER PAGO R$

EMPENHO CONTABILIZAOO EM

V¡nta mil, duzentos e quarenta e nove reais

171071201 I

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSAOA, ENCONTRANDGSE EM ORDEM PARA PAGAMENTO'

DATA CARLOS
PREFEITO MUNICIPAL

Fêrnando Renato
CONTADOR - CRC: 1SP-1869241O-4|SP

LISI

RECIBO

RECEB(EMOS) O VALOR CONSTANTE OESTE EMPENHO.

NOME:

CNPJ/CPF:

CRISTIANE APg SALVADOR

TESOUREIRO

.BANCO CHEOUECONTA VALOR

DESPESA PAGA EM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

Av. Sete de Setemþro, 1733

66831959/0001-87 Exerclcio: 2018

ORDEM DE PAGAMENTO

ORDEM DE PAGA}4ENTO 03949

VENCTO 209 / 08 / 20L8
DATA: 09/08 /20L8
Credor..: MAURILIO VAN DERCI MIILLER tgzlrl'' CNPJ: 30'

Endereço: AV ? DE SETEMBRO CEP: L3440-000
Cidade..: SALTINHO

Discriminação' ':
PELA DESPESA EMPENHADA
pios PÚBLrcos E DEMATS

IDADE.

Page 1

PAGTO:09/08 /201'8

2'71 .32,3/0001-98 Cod: 1

co
*

entavos)

2'77

s'Rvrços DE MANUTENçÃo ,llyllrrYA E c911lT1"A EM PRÉ

EOUIPAMENTOS URBANOS COLOCADòå-¡ 
-Oi'NOSIçÃO DA COMUN

Valor 2 .149 ,95
(dols mi|, 

. "?t:':':o: Î T"?':'l'*'*'1': Ï"Î': : ?"Y"Ît? : :'Î
**t*****

****
****c

* **tr*

:t**
RR$ 2 .7 49 ,95

DesPesa Bruta:

EMP/SUB N

2488 I 1 ES 020212

TOTAL .

LOCAT FUNCIONAL

1 5.452.0020.2035'0000

v¡\toR ANULAçÃo

RR$ 2.749,95 HR$ 0,00

DESCONTO lÍQuroc

RR$ O,Oo RR$ 2'749,95

RRS 0.00 RRS 2.149'95

NÀTUREZA

33.90.39.00

RRs 2'149'95

RRs 2 .749,95

RR$ 0,00

Despesa Líquida:

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE 
-/-/-

/i;¡1. f t
LL¡'-' c-

CARLOS ALBERTO LISI

PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

Pagamento efetuado com o (s) seguinte ( s ) Recursc (s) :

Conta e

000147

VAIOT

RR$ 2.749,95
237 790-O

RR9 2 , 149,95
TOTÀL.

Despes

CRISTIANE SALVADOR

TESOUREIRA

em 09/08/2018 com os recursos acima discrlminados

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s)

4flÊå,pE Nome:

CGClCPF:Àss:

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3S
K

-C
B

P
0-5O

G
F

-5B
S

1



BANCO CONTA CHEOUE VALOR

DÉSPESA PAGA EM

SUBEMPENHO AUTORIZAOO EM

09/08/2018

VALOR A SER PAGO R$

reais e noventa e cinco centavos
dois mil, setecentos e qualenta e nove

110
000

GERAL
GERAL

BRUTO: 2.

DESCONTO:
LIQUIDO:

SOMA:

2.749,95

2.749,95

DO MATERIAL ÚOU

VALOR TOTAL

MAURILIO VANDERCI MIILLER 1921 17 17825

AV 7 DE SETEMBRO

coot}o 12774

NOME:

ENDERÉ,çO:

30.277.323/0001-98

SALTINHO

30.249,95
2.749,95

2.749,95VALOR DO EMPENHO 27.500,00LIOUIOADO OAAATE TA VALOR DESTA LIQU rDAçÃo
LIQUIDARSALDO A

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5.452.0020.2035'0000

cóotoo

MAN DAurENçÃo DEcooRDENAçAO OBRAS E sERVIços PÚBLICOSMANUT EENçÁO CONS DE BENSERVAÇÃO IMÓVEIS
OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE

LICITAçÃO: MAT / SERV - CONVITE PRoCESSo:e22l2ol I 000055/1 I DOCUMENTO:
vENclMENro: 09/08/2018

NOTA oE LloulDAÇAO Nr 1 FIoHA:153 DAIA: 09/08/2018 REOUlslçAO Ne:

2488 Iffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SAL

Av. Sete de Setembro, 1733

66831 959/0001 -87

TINHO
NOTA DE LIOUIDAçÃO

A OESPESA REFERENTE A ESTE SUBEMPENHO' FOI

UTENçÃO PBEVENTIVA
coLocADos À DISPOSI

DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDGSE EM ORbEM PARA PAGAMENTO.

L

DATA

OBDEM DE PAGAIVlENTO. PAGUE-SE:

CONTABILIZADO

DATA ORDENADOB DA O ESPESA
CONTADOROATA

BECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE OESTE SUBEMPENHO'

NOME:

CNPJ/CPF:
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5(OUINZE)DIASOOMËSOE07/2018, LICITAçÄOCONV|TEN"71212018. REFORMADASDUASPRAÇASDEBRINOUEDOSDOJARDIMAGROLAR'

lnformações

Liquido da NFS-e: R$ 2 749'95

Rs 0,00 Rs 0,00 R$ 0,00

Retençóes de lmPosto6

0,00

INSS IRRF CSLL
COFINS

RS 0,00

Oulras Reteñçöes

RS 0,00

100 UN
PUBLICOS RS 2.749,95 R$ 2 749.95

EOUIPAMÊNTOS URBANOS coLocAoos DISPOSIÇAO OA COMUNIDADE.
DE CORRETIVA

Dlscr¡mlnação doB Serv¡ços

Un.

lcerrcne,t

lso.ztz.szslooo t-so

lLosrado*o

I lv z oe sErEMBRo,

RG/lnscriçàoEstadual lnscdçãoMunicipal Cadastro Nome/RazäoSocial

759015ö07117051/lSo00oo2444MAURlLloVANDERoIMl|LLERlúEl
Cohplemento BaiÚo

PRESTADOR DE SERVIçOS

3440-000

932

Cidade

Saltinho-SP

CENTRO

E-mailTe¡Bfone

1 I 997584689

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

PREF. DE SALTINHO

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-e

Núm€ro do RPS Tipo do RPSSér¡e do RÞS Oala do RPS

SALTINHO . SP
Núme¡o do Proæsso Local dê Pr6staçào

ffi
1.Sim

OptantÊ Simplês Nacional lncgnl¡vo Frscal Regimê Especial Tributâção

¡¡icro€mpresáilo lnd¡vrdual (MEl)

Tipo ISS

04 - Fixo

Competênc¡a

07/08/201 I

lnformaçÕes Flscals

Erigibilidade do ISS

Exigivel

Mun¡cípio de lnaidênciâ do ISS

SALTINHO.SP

Número da NFS-e

4

Código de Verilicaçåo de

G9EZCC2UM

Datã o Hora de Emissão da NFS-e

07/08/2018 às 16:54:54

Chave d6 Acassg

1 37 1 íXOOZV2LOBNOUl OBW4XSTOFR9F

Para cenifìc8ção dô autentic¡dade acesse

http;//104.41.25.207:5661 /issweÞ' menu

consullas € inlome oÊ dados desta NFS-e.

,*

DE SERVIçOS
CPF/cNPJ,lOocum€nto Rc,finsc¡içåo Estãdual

s6.s31.959/0001-87 ISENTO

lnscrição N'lun¡cipal Nome/Râzão Social

Coñplemenlo

Telefone

'19 34391739

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO

Logrâdouro

./. SETE DE SETEMBRO , 1733

cEP/Cod.Poslal Cidade/Pais

13440-OOO SALTINHO - SP

lmposto Sobre Servlços de Qualquer Natureza ' ISS

116/2003:07.02

por admln¡stração, emprêitada ou subBmpreitada' de obras ds construção civil'

alor Totãl dos Serulços Desconto lnændicionedo O€duçóes Base Cálculo

RS 0,00

Bairro

CENTRO

E-mail

contabilldade@salt¡nho.sp.gov.br

Construção Clvil

Códlgo CNAE Código da Obra Código ART

Bãss de Cálculo

R$ 2,749,95

Atividade MuniclP¡o

0000070000002

fotal do ISS

RS 0,00

Aliquola

0,000/ô

ISS Rotido

2-Nåo

Desconto Condicioñado

R$ 0,00
2.749,95 R$ 0,00

RECÉBl(EMOS) DE MAURILIO VANDERCI MIILLER MÉl O SERVIÇO CONSTANIE DA NFS-e DE NÙMERO 4 E CÖDIGO DE VERIFICAçÁo GSEZCc2UM

CPFiRG
Assinalura

Datg

NFS.E COMPOSTA POR I PAGTNA(S)

Pág¡na 1 de 1
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%PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66831959/000l-87 Exerclcio: 2018

ORDEM DE PAGAMENTO
Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 04416

DATA: l0 /09/20l.8
Credor.. : MAURILIO VANDERCI

Endereço: AV 7 DE SETEMBRO

Cidade. . : SALTINHO

Discriminação. . :

PELA DESPESA EMPENHADA
D]OS PÚBL]COS E DEMAIS
]DADE.

Valor 5.500,00
(cinco mil e guinhentos
*t(************
**************

Despesa Bruta:

EMP/SUB N LOCAL FUNCTONAL

SERVIçOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETTVA EM PRÉ

EQUIPAMENTOS URBANOS COLOCADOS À PTSPOSTÇÃO DA COMUN

VENcTo -:,-O / 09 / 2OI8 PAGTO ¡ !0 / 09 / 20l.8

MïILLER:]gzt:-;CNPJ:30'271'323/0001-98Codz].211

CEP: 13440-000

RR$ 5.500,00

NATUREZA vALoR eNulaç.Äo DEscoNro lÍeuroo

reaL * * * ** t * * * * * ìk * * * * *ì|r * * * tt * * * *
s)
*
*

**************************
*********

ES 020212 15.452.0020.2035.0000 3.3.90.39.00 RR$ 5.500,00 RR$ 0,00 RR$ O,O0 RR$ 5.5oo,oo
2488 | 2

TOTAL

Despesa Líquída:

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE

RR$ 5.500,00

RR$ 5.500,00

RR$ o, oo RR$ 0,00 RR9 5.500,00

L

CARLOS ALBERTO LISI

PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

PagamenLo efetuado com o (s) seguinte ( s ) Recurso(s):
Conta que

Banco
I ztsoe RR$ 5.500,00

001 7
RRs 5.500,00

TOTAL

Despes a Paga em t0/09/20t8 Com os recursos acima discrim

o valor constante deste (s) Empenho (s)

Nome:

CGC/CPF

ç

ínados

APT SALVADOR

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi (emos)

#,r, "Z .r;ü
,=!;,Lf ¿t U
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BANCO CONTA CHEOUE VALOR

OESPESA PAGA EM

DATA

ENCONÍRANOO-SE EM OROEM PARA PAGAMENTO'PROCESSADA,
A DESPESA REFEBENTE A ESTE SUBET¡PENHO' FOI DEVIDAMENTE

SUBEMPENHO AUTORIZADO EM

03/09/2018

PU BLICOS E EOU IPDEMAIS AMENTOS U RBANOS COLOCADOS DAA DAD E.COMUNDrsPoslçÃoPELA DESP EMPENESA HADA SERVrçOS DE E CORRPREVENTIV AMANUTENçÃO ETIV EMA PRÉDIOS
oo MATERIAL E/OU SERVIçO

VALOR TOTAL

MAURILIO VANDERCI MI ILLER 1921 17 17825

AV 7 DE SETEMBRO

cÖotãOt 12774
NOME:

ENDEREçO:

30.277.323/0001-98

SALTINHO

30.249,95 8.249,95 5.500,00 22.000,00
VALOR DO EMPENHO LIOUIDAOO AÉ A DATA LroulDAÇAOVALOF DESTA SALDO A LIOUIDAR

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5.452.0020.203 5. 0000

OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS IMÓVEIS

MANUTENÇÃO DA COORDENAçÃO DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

LICITAçÃO: MAT / SERV - CONVITE PRoCESSo:e22l201 I 000055/1 I DOCUIt¿IENTO:
vENclMENro: 1 0/09/201 I

NO-TA DE LIQUIDAçÃO NT 2 FICHA:153 DArA: 03/09/2018 REQUISIçAO Nc:

2488 tffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66831 959/0001 -87

NOTA DE LIQ

BRUTO: 5.500,00

DESCONTO: 0,00
LIQUIDO: 5'500'00

SOMA: 5.500'00

ES

VALOH A SER PAGO R$
110
000

GERAL
GERAL

cinco m¡l equinhentos reais 
-' * t *' * r

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:
CONTABILIZADO

ORDENADOR DA DESPESA
CONTADORDATA

RECIBO

RECEB(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE SUBEMPENHO'

NOME:

CNPJ/CPF:
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NFS.C COIVPOSTA POR 1 PAGINA(S)

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPFiCNPJiDocumenlo RG/lnscriçào Ésladual

6.831.959/0001-E7 ISENTO

Lograclouto

SETE OE SETEMBRO , 1733

CEP/Cod.Poslâl Cidede/Pais

13440-OOO SALTINHO - SP

Nome/Razåo Socìal

PREFEITURA DO MUNìCIPIO DE SALTINHO

ComPlemeôto BaiÍo

Página 1 de 1

CEN-TRO

E-mail

contabilidad6@saltinho.sp'9ov br

Construção Civil

Cód¡go CNAÉ Códlgo da Obra Código ART

\

ä

Inscr¡çào lvlunioPal

Telelone

1S 34391739

sobre Serviços de Qualquer Natureza' ISS

r16/2003:07.02

por adminlstração, ÊmPreltada ou subemPreitada' de oÞras de construção clvil,

(rRrNlA) DIAS DO MÊS OE 08¡2018, LICITAçAO CONVITE No 7 12l2018'

CAMPO DE AREIA, PINTUTTA OOS ALAMBRADOS,

sERvtços PRESTADo No vELÓRlo, REFoRN¡A Do BAR oo cAMPo Do aRRAIAL VESTIARIo' BRINoUEDoS'

Allquoìa

0.00%

Ativìdade MunicíP¡o

0000070000002

Dsta CPF/RG
Assinalura

oE NÚMERO 5 E CóDIGO oE vERIFICAçÀO sSCFZSKNÊ'

RËCEBI(EMOS) DE MAURILIO vANDERCI MIILLER MÊl O SERVIçO CONSTANTE OA NFS-€

Lfquido da NFS-e: R$ 5.500'00

R$ 0,00

IN SS
Relenções de lmPostos

0,00

IR RF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras RetençÕes

RS 0,00
COFINS

R$ 0,00

R9 0,o0

Deduçóes Base Cálculo

5,500,00

dos Sery¡ços Oesconto lncondic¡onado

R$ O,OO

Bâse de Cålculo

R6 5.500,o0

I otar 0o rùù

R$ 0,00

ISS Retido

2 - I'låo

Desconlo Cond¡cionado

Rg 0,00

1.00 ul'l

5,500,00 RS 5 500,00

EOUIPAfúENTOS URBAI.IOS COLOCADOS DA COMUNDlsPoslÇÄo IDADE.DE DE E
Un. Medida

Vk. UnitárioDlscrinìinação dos Serviços

otde.

lnscriçãoMunicipal Cad8stro Nome/RazãoSoc¡al

051i18 ooooo2444 MAURILIO VANDERCI MIILLER MEI

complemonto BaiÍo

CENTRO

TelelonB E'mall

1 9 997584689

AV 7 OE SETEMBRO, 932

PRESTADOR DE SERVIçOS

Cidade

13440-000 Saltinho-SP

CPFi CNPJ

30.277.323/0001 -98

RG/lnscrição Estadual

7590155071 17

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

PREF. DE SALTINI'tO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNlcA - NFS-e

Oplanle Simples Nacional lncentivo Fiscal

Sér¡e do RPS Tipo do RPS

Núdero do Processo

1.S¡m

!,';iii."

Númera do RPS
Dala do RPS

Regime Espec¡al Tribulaçáo

Mìcroempresário lndividual (NlEl)

Local da Preslação

SALTINHO. SP

lnformaçöes Fiscais

Ex¡gibìlidade do ISS

Exigivol

Nlunicípio dB lncidènci8 do ISS

SALTINHO.SP

,': .ì,ri

Tipo ISS

04 - Fixo

CompetènciE

03/09/201 I

Número da NFS-e

5

CÖd¡go de Verlf¡caçáo de

SsCFZSKNE
Dalâ € Hora de Emissào da NFS-€

03/09/201 I às 17 :22'.57

Chave de Acesso

OC2MEVSDB327gl IZRGYCMHVJYSXO9JR

Pâra cenllicãçåo dâ autenlicidade acesse

httpr/l O.{.4 1.25.207:5661 /¡sEweb' menu

consultas g ¡rllorme os dados desta NFS-e'
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I \tr1,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

DATA: 1-0/10 /ZjLg
Credor.. : MAURIITIO VANDERC I MIILLER 1921]- CNPJ : 30 . 2'71'323/0001-98

ORDET"I DE PAGAMENTO

Av. Sete de Setemþro, 1733

66831959/0001 -87

ORDEM DE PAGAMENTO

051 82

Exercfcio:2018

vENCTo 210 /L0 /20].I

**tr**

RR$ 5.500, 00

NATUREZA

3.3.90.39.00 FR$ 5.500,00

Page 1

PAGTO: L0/10 /20t8
Cod:127?

vALoR n¡¡ulnçÃo DEscoNTo i,Íouroo

BR$ O,OO RH$ O,Oo RR$ 5'5oo'00

RR$ O, OO RR$ o, 0o RR$ 5 ' 500' 00

Endereço: AV ? DE SETEMBRO

Cidade. -: SALTINHO

Discriminação' ':
PELA DESPESA EMPENÍIADA SERVIçOS DE

DIOS PÚBLICOS E- óEUETS EQUTPÀ}'IENTOS

IDADE.

Valor 5.500,00
(cinco mil e quinhentos reais) * * * *

* * * * * * * *-i * * * * * * * * * *
Jr * * * * * * * * tr * tr * * * * * * t(

DesPesa Bruta: '

CEP: 13440-000

MANUTENçÃo pRnvsNTrvA E coRRETrvA EM PRÉ

uRBANos coLoc;;äõ-À otsposlÇÃo DA coMuN

,r * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *

**** * * ******* *********

EMP/SUB N.

2488 t3 ES020212

TOTAL

LOCAL FUNCIONAL

I 5.452.0020.2035.0 000

RRs 5 .500, 00

8R$ 5.500,00Despesa Líquida:

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE_SE _/ 
-/ 

-
CARLOS
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso (s) :

Banco

o01 I ¿oosoo.z I ztstn RR$ 5.500.00

TOTAL. RR$ 5.500,00

Despesa em 1-O/;-O/ZO;.g Com os recursos aclma discriminados

ADOR

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi (emos) o valor onstante deste(s) Empenho(s)

/o
. ..?r,'

-]7¿,/¡";'t:-'¡'Nome;

CGC/CFF:
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Y

DO MATERIAL E/OU sERvlço

30.249,95
13.749,95

DO EMPENHOVALOR 5.500,00
LNUIDAOO AATÉ DATA 16.500,00

VALOR DESTA
A LIOUIDARSALDO

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5.452.0020.2035'0000

cÓDIGO
SALT

DAMANUTENçAO cooRDENAçÃo DE OBRAS E sERVIçosMAN PÚBLICOSEUTENçÄO CONSERV AçÁo DE BENS IMÓVEISOBRAS E SER rços PúBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHO

LlclrAÇ^o: MAT / SERV - CONVITE
PBoCESSO:e22l2018 

000055/1 I DOCUMENTO:
NOTA DE LIOUIOAçÁO NÞ 3 vENclMENro: 1 1 /1 0/201 BFIoHA:153

DArA: 09/10/2018
REoulslçÃo Nc:

2488 t g

ffi 1959/0001 -87
6683

L DE SALTINHOUNICIPA
1 733

PREFEITURA M
Av. Sete de Setembro'

NOTA DE

NOME:

ENDEFEÇO:

PELA D ESPESA EMPENH ADA SERVIçOS DE

PÚBLICOS E DEMAIS EOU IPAMENTOS U RBANOS

ES

VALOR A SER PAGO R$

MAURILIO VANDERCI MIILLER 1921171 7825

AV 7 DE SETEMBRO

cinco m¡l e qu¡nhentos

IVA E COR RETIVA EM PRÉDIOS

DISPoslçAo DA COMUNIDADE

30.277.323/0001 -98

SALTINHO

co}t3o: 12774

VALOB TOTAL

BRUTO: 5'500'0C

DEscoNro' -9:9!LIQUIDO: 5'500'0C

SOMA: 5.500,00

110 GERAL
OOO GERAL

t***r* 
****ia

z-- îr ¡¡

-ã)K*09/10/2018
SUBEMPENHO AUTORIZADO EM

A DESPESA REFERENTE A ESTE SUBEMPENHO' FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA' ENCONTRANDO.SE EM OFDEM PABA PAGAM

DATA
CAR

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE.SE:

- //- l¡r{,
,1

BANCO CONTA CHEOUE VALOF

DESPESA PAGA EM

DATA CONTADOR

CONTABILIZADO

DATA ORDENADOR DA DESPESA

RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOB CONSTANTE DESTE SUBEMPENHO'

NOME:

CNPJ/CPF
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NFS'e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S)

1de1Página

:

I

Lfquldo da NFS-e: R$ 5.500,00

IRRi

R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00R$ 0,00

Outras Retençöes

0,00

INSS CSLL
flÞgslos

COFINS

R$ 0,00

Desconto lnÇondlolonado

R$ 0,00

Deduç{os Base Cálculo

R$ O,00

Bsso ds Cálculo

R$ 5.500.00

Total do ISS

Rs 0,00

ISS Rot¡do

2-Náo
0asconlo Cond¡cionado

R$ 0,00
RS 5.500.O0

Total des Servlços

Construçao Civll

Códlgo CNAE Cód¡go da obra CÓdigo ART

Execuçåo, por admlnlstBçåo, smprgltada ou subêmprê¡tada, de oÞras d€ construçãg civ¡l'

116/2003:07.02

de Qyalqugr
Alfquota

0,00%

Allv¡dado Mun¡clPlo

0000070000002

- ISS

ARÊA DE BRINQUEOO'1,00 UN

5.5oO,OO RS 5.500'00

MANUTENçÃO PRAçA SERINGUEIRA, REFORMA PRAçA OESMEMBRAMENTO vrróRlR.ONIBUS ESCOLAR, REFORMAALAZEIAS ALAMBRADO OUADRÂ,CAMPO

Un. Medlda

Vlr. UnitárioDiscriminaçäo do9 $qrviços
Qtde, Descr¡çåo

iNPJ/Oocum€nto RG/lnscriçåo Estadual

66.831,959/0001-87 ISENTO

Logradouro

AV. SETE DE SETEMBRO ' 1733

CEP/Cod.Postal Cldad€/Pafs

13440-000 SALTINHO ' SP

Nome/Razåo Soclal

PREFEITURA DO MUNICIPIO OE SALTINHO

com'remento 
åi*"t*o

lnscrlçåo MunlciPal

contabilidade@saltinho.sp'gov'br

E-mail
Telefone

19 34391739

19 99758-4689

AV 7 DE SETEMBRO. 932

30.277.323/0001'98

1 3440-000

Telelone

CPF/CNPJ

0omPlemsnto

Cidads

Saltinho-SP

BalÍo

CENTRO

E'ma¡l

naltis"ricao esuoual lnscriçäo Municlpal cadastro

759015507117 051/18 000002444

Nome/Razão Sociâl

MAURILIO VANDERCI MIILLER MEI

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

,; '.¡.:,,,;l. i.lï:, , ;;ir"o"r;o.J;'j",.,
Número do Process" 

öÃüiHifO-Sp

PREF. DE SALTINHO

TrìbulaçãoRegime EsPecial
Nac¡onalOptantê SimPles

¡$p*3i.Þ:å.+f 
l$-."qi5.f'lr:;r,.:::r

Exlglbllldade do ISS

. NFS.E

,- ',: , i' ..ì

:l-- _ ;:ri--.-L

Local då Prestaçåo

SALTINHO - SP

l-sim

IPAL DE SALTINHO
PREFEITURA MUNIC

Tipo do RPS
Data do RPS

NúMSTO dO RPS

Exlgfvel

lncentivo Fiscal

SêriB do RPS

Microempresá(lo lndividual (MEl)

Tipo lSS

04 - Flxo

ComÞêtência

09/10/2018

Nrlmero da NFS-e

þ

Código de Verlficaçáo de

9P3KFCzFV

'iåÅîËJ;;i:iåTJ:i"
Chsve do Acê6so

.,aanurn", oii"tutwxRKVzcFMeYSu4o

:r'nü:îïilîtirïå::lÏ:å"J,,'rhI

RECESI(EMOS) DE MAURILIO VANOERCI MIILLER MEI O SERVIçO CONSTANTE DA NFS-E DE NUMERO € E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 9P3KFC2rlI.

Ass¡neturaCPF/RGDala

Iililr
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I Ëffi

RELA O FOTOG nenco
Prefeitura MuniciPal de Saltinho
Manutenção e restauração de praças municipais'

Data: 0l/0912018 até 30/09/18

.6{

(

wftltìr*r-t ''-'

Foto 2 - Bairro Nova Saltinho
Foto 1 - Bairro Nova Saltinho

Foto4-BairroNova Saltinho
Foto 3 - Bairro Nova Saltinho

Página 1 de 1
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RELA RIO FOTOG nenco
Prefeitura Municipal de Saltinho
Manutençäo e restauração de praças municipais.

Data: 0l/09/2018 até 30/09/18

t>

I

L -,_-._ 
-,.-,--..- Foto 6 - Jd. Palmares llFoto 5 - Jd. Palmares ll

Foto 7 - Rua do Moinho Foto 8 - Rua do Moinho

Eduardo Torrezan

c
t92r-8

Página 2 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66831959/0001-87 Exercfcio: 2018

ORDEM DE PAGAMENTO
Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 05770

DATA:09/L:-/2O:-BVENCTOt}g/III20IBPAGTO:09/II/20L8
CrCdOr..: MAURIL]O VANDERCI MTTLLER I}21"I']I CNPJ: 30.21'7.323/OOO]'-98 COdZ 1-2'17

Endereço: AV 7 DE SETEMBRO

CidAdC..: SALTINHO

Discriminação . . :

PELA DESPESA EMPENHADA
oros púel,rcos E DEMATS
IDADE.

Valor 5.500,00

CEP: 13440-000

nco mil e quinhentos reais)

Despesa Bruta: RR$ 5.500,00

SERVIÇOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM PRÉ

EQUIPAMENTOS URBANOS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA COMUN

* * * * * * * * * * * * * rt * * * tr * * * * * * )k )t

*****************
*****************

(cÍ
*t(
lr*

**********************
*****

LOCAL FUNCiONAL NATUREZA vALoR ANULAçÃo DEScoNTo lÍeuroo
EMP/SUB N

2488 l4 ES 020212 15.452.0020.2035.0000 3.3'90'39'00 RR$ 5.500,00 RR$ O,OO RR$ 0'00 RR$ 5-500'00

TOTAL

Despesa LíquÍda:

RR$ 5.500, 00

RR$ 5.500,00

RR$ 0,00 RR$ 0,00 RRs 5.500, 0o

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE 
-/ -/ CARLOS ALBERTO LISI

PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

Pagamento efetuado com o(s) seguinte ( s ) Recurso (s) :

Banco a a

I ztg+zø-o I ssozez RR$ 5.500,00
001

RR$ 5.500,00
TOTAL

CRISTIAN

Despe,sa ga em 09/!I/2018

APÊ SALVADOR

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi(emos) o val-or

com os recursos acima discriminados

constante deste (s ) Empenho ( s )

9-,ttÐ QC) Nome:

CGC/CPF:Ass
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M

CONTABANCO CHEOUE VALOF

DESPESA PAGA EM

DA DESPESA

OROEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE

DATA

SUBEMPENHO AUTORIZADO E¡/
07111 12018

cinco mil e qu¡nhentos

VALOR A SER PAGO R$ 110
000

GERAL
GERAL

ES

BRUTO:

DESCONTO:
LIQUIDO: 5.500'00

SOMA: 5.500'00

DO MATERIAL E/OUo
VALOR TOÍAL

NOME:

ENDEREçO:

MAURILIO VANDERCI MIILLER 1 921 17 17825

AV 7 DE SETEMBRO

30.277,32310001-98

SALTINHO

coÐtcot 12774

30.249,95 19.249,95 5.500,00 11.000,00
VALOB DO EMPENHO Lreuroeoo ntÉ ¡ o¡te VALOR DESTA SALDO A LIOUIOAR

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5.452.0020.2035.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS IMÓVEIS

MANUTENÇÃO DA COORDENAçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

cóDrGo

Lrcn çÃo: MAT / SERV - CONVITE PRocESSo:e222018 000055/1 I DOCUMENTO: vENcrMENro: 09111 12018

NOTA DË LIQUIDAçÃO Nq 4 FICHA;153 DArA: 0711112018 REOUTSIçÃo Nr

2488 t 4ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66831 959/0001 -87

NOTA DE LIQ

A DESPESA REFERENTE A ESTE SUBE¡/PENHO, FOI OEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTBANDO'SÊ EM ORDEIVI PARA PAGAMENTO.

DATA

CONTABILIZADO

DATA CONTAOOR

L

RECIBO

RECEBI(EMOS} O VALOR CONSTANTE DESTE SUBEMPENHO.

NOME:

CNPJiCPF:
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Páginatder l'l
¡.FS,E COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

PREF, DE SALTINIIO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e

Municipio de lncidência do ISS

îf!
i ..k,I.l:._¡...,..
i rji-'.- li

I i;] ..;,,i_ :_"':

ì "iiíi r; l;.¡iTil .-.).,:-.,,,:,.-,.{.1iì.1

: .;iíir;JJJf- 
^

i ltrformaçöes Fiscais

i E.rigioitio"ou ao tss

ì t:xigfvel

Número do Processo

SALTINHO-SP

Local da Prestação

SALTINHO. SP

l'lúm€ro do RPS Sér¡ê do RPS T¡po do RPS Dete do RPS Competência

07 t1112018

r3lor Totâl dos Ssryiços

t$:5.500,00

Þesconto lncondiclonado

RS 0,00

Deduçöes BasÊ Cálculo

R$ 0,00

Base de cálculo

R$ 5.500,00

ISS Retido

2-NãoRS 0,00

Tolal do ISS

R$ 0,00

Desconto Condrc¡onado

Número da NFS-e

7

código de verificação de

OVPSNTIQL

Data e Hora de Emissão da NFS-e

07 11112018 às 12:25:13

Chave de Acesso

141 21 TT6WOXAIZXDKTYN65ILMZDJXBIR

Para certificagÉo da autenticidade acesse

http://1 04.41.25,207:5661/issweb, menu

@nsultas e ¡nfotme os dados desta NFS-e.( ptante S¡mples Nacional lncentivo F¡scal

1-Sìm

.)I IESTADOR DE SERVIçOS

;()MADOR DE SERVIçOS

ìFFicNPJ/Documento Rc/¡nscriçãoEstadual

;Éi.831959/0001-87 ISENTo

¡lr. io
..\.. SETE DE SETEMBRO , 1733

:'-tP/Cod.Postal Cidade/Pafs

::440-000 SALTINHO - SP

l:scriminação dos Serviços
ìl ie. Un. M€dlda Descrição

UN

CPF/CNPJ Rc/lnscrição Estadual

30.277.323/0001-98 759015507117

Logradouro

AV 7 DE SETEMtsRO, 932

1 3440-000

Cidade

saltinho-sP

Reglme Esp€cial Tr¡butação

Microempresário lndividual (MEl)

lnscrição lvlunic¡pal

Tipo lSs

04 - F¡xo

lnscr¡çãoMunicipâl Cadastro Nome/RazåoSocial

051/18 OOOOO2444 MAURILIO VANDERCI MIILLER IVEI

Complemenlo Bairro

CENTRO

Telelone E-mail

19 99758-4689

Nome/Razáo Social

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO

Complemento Bairro

CENTRO

E-mail

I

L

Telelone

19 34391739

t.0
CAMPO

CERCA DO CÖRREGO DO JARDIM PALI!'1ARES E PINTURA OOS BANHEIROS'

BANHEIRO, PORTóES, MUROS, TUIlIULOS É GUIAS. COLOCAÇÃO OAS TARr

contab¡lidade@saltinho.sp. gov.br

PINTURA NO CEMITÉRIO, CAPELA,
ARUGAS NA AVENIDA FLORII'IDO CASSANO.

Vìr. Unitário Total

5.500,00 RS 5.500,00

Í:

,)

'rl:p Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

? 116/2003: 07.02

x,:cução, por edm¡nislraçåo, empreitsdâ ou subempreitadã, ds obras de construção clvil.

ì)-'itençöes de lmpostos

'r$ 0,00

COFINS INSS

R$ 0,00 R$ 0,00

.a cr Llquido da NFS-e: R$ 5.500,00

;ìlormaçöes

IRRF

R$ 0,00

Ativ¡dade Município

0000070000002

CSLL

RS 0,00

AlÍquota

0.00%

Construção Civil

Código CNAE código da obra código ART

Outras Relenções

RS 0,00

t-

REcEBt{EMos) DE MAURtLto vANDERct MILLER MEt o sERVtço coNSTANTE DA NFS-e DE NÙMERo 7 E cóDlco DE vERlFlcAÇÃo ovPsNTloL'

Date CPF/RG Assinâtura
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Prefeitura MuniciPal de Saltinho
Manutenção e restauração do cemitério municipal, Praça no JD'

PalmareJ I e instalação de tachão na Av' Floringo Cassano'

Data: 01t1012018 até 31/10/18

RELA RIO FOTOG RAFICO
;,^ø

Foto 2 - Sanitário do cemitério
Fotol-PortäoPri
FÑN'

F" ii+.++fs
:

. t, ,t l,

ncipal do cemitério MuniciPal

Foto 4 - Pintura dos muros
Foto 3 - CaPela do Cemitério

/
,/.

,¡¿

,"t-''

Página 1 de 2
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RELA RIO FOTOG RAFICO t.'.
¡\ft'/þ

Prefeitura MuniciPal de Saltinho

Manutençaoerestauraçãodocemitériomunicipal,PraçanoJD'
PalmaresleinstalaçãodetachãonaAv'FloringoCassano.
Data: O1t1Ot2O18 até 31/10/18

ryiN
il$il¡

Foto 5 e Foto 6 - Guarda corpo da praça do JD Palmares I

3i

¡ll' '

d

FotoTeFotoS-

mffi ,t

t .,t ,r,,"-..t . '- 
^t 

'' ' t T
. .'.j,;.1 ."='^ ,' ...
' -'j.i"-:.-' . :. . , "J .

rnst"i"iål de iachåo (sinatizaçäo horizontat) na AV Florindo cassano

Eduardo Torrezan

81921-8

ü

{1IE
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RELA RIO FOTOG o t-\ 4\) |

fòto t - Pintura das construções da Foto 2 - Pintura dos bancos da

foio g - Cônéerto e pintura dos brinquedos Foto 4 - Conserto e pintura dos brinquedos

Prefeitura llllunicipal de Saltinho
Manutenção e restauração das Praças do Bairro Nossa senhora

Aparecida I e ll.

Data: 0111112018 até 30/11118

,7

Página 1 de 2
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RELATORIO FOTOGRAFICO
Prefeitura MuniciPal de Saltinho
Manutençao " 

,"rtaurãiao das praças do Bairro Nossa senhora

Aparecida I e ll.

Data: 01 111 12018 atê 30'111 /,18

Foto 5 é foto 6 - Pintura dos quiosques e banheiros

Foto 7 e Foto 8 -Pintura das banheiros e bancos das praças'

Torrezart

r :1r

r92l-8

Página 2 de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOAv. Sete de Setembro, t73B
66831 959/oool -87

'RDEM 
DE pAcAMarrott"'"tt'o: 

2o1B

ORDE¡4 DE PAGAMENTO 06292

DATA: IO/L2/ZOLB
Credor..: MAURILIO
Endereço: AV 7 DE
Cidade. . : SALTINHO
Discriminação . . :

******rk***

Despesa Bruta:

EMP/SUB N. LOCÀL FUNCIONAL

2488 t 5 ES 020212 1

TOTAL

Despesa Líquida:

ORDEM DE PAGÀMENTO PAGUE_SE

VENcTo :rO / t2 / 2OIB
VANDERCI MT]LLER II2II; CNPJ

SETEMBRO

Página 1

PAGTO:1,0/L2/2018
: 30.217 "323/0001_98 Cod : t21.ta

CEP:13440_0OO

?liå"iff:i:å'"i"sil^,å?å ;äåi$iff*få,iigÏfiägu8"iååisä3,x^"i.;BåîËÄå"å^,Ë"iüfi
Valor S.SOO, OO

j"i"go mit e quinhenr * * * * * *-* * *
tosreais)***********
********

*****_*-**
*rt*******
******

RR$ s.5oo, oo

NÀTUREZA
VÀLOR

3.3.90.39.00 RR$ 5.5oo,oo

RRS 5.500, 0o

RR$ S.5oo, 0o

*tk¡À-* ****,t********** *tr********

al.¡ulaçÃ,o

RR$ 0,oo

RRS 0, oo

DEscoNTo lÍOuroo

RR$ 0,00 RR$ s.soo,oo

RRS 0,00 RRg 5.5OO,OO

t,
/_/_

CARLOS ALBERTO LISfPagame nto e fet uado com o(s) segui nte (s) Recur so(s):
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

Banco

001

Cont.a

7 or
TOTÀL

Despes

ÏESOUREIRA

RECIBO: Re

let¿ét,Æ/(;

L0/12/2018 Com os recur
RRS s.5oo, oo

ma discriminados

APgCR

cebi (emos 
)

Ass:

o val_or c

sos aci

ante deste (s)

Nome:

CGC/CPF:

onst Empenho (s )

(_
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CONTABÂNCO CHEOUE VALOR

DESPESA PAGA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTE SUBEMPENHO, FOI OEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM OHDEM PARA

DATA

SUBEMPÉNHO AUTORIZADO EM

0611212018

cincomil êquinhentosreais** 'ttt** *+¡*****r
VALOR ASER PAGO R$ GERAL

GERAL
110
000

DEscRtçÃo Do MATERTAL E/ou sEFVIço

30.249,95 24.749,95 5.500,00

VALOR DO ÊMPENHO A DATALIQUIDADO VALOR DESTA

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5.452.0020.2035. 00 00

cóDrco

LrcTTAçÃO: MAT / SERV - CONVITE PRocESSo:92ã201 I 000055/1 I DOCUMENTO:

NOTA DE LIOUIOAçÃO N¡ 5 FICHA: 153 DArA: 0611212018 REOUISIçAO N¡:

2488 t 5ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66831 959/0001 -87

NOTA DE LIQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

oBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS IMÓVEIS

MANUTENçÃO DA COORDENAçÃO DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

30.277.323/0001-98

SALTINHO

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUÊ.SE:

vENcrMENro: 1011212018

SALDO A LIOUIDAR

5.500,00

cÓDtcot 12774

VALOR TOTAL

BRUTO: 5.500,0(

DESCONTO: 0,0(
LIQUIDO: 5,500'0(

SOMA: 5.500,0C

NoME: MAURILIO VANDERCI MIILLER 192117'17825

ENOEREÇO: AV 7 DE SETEMBRO

ES

CONTABILIZAOO

DATA ORDENADOR DA DESPESA
DATA CONTAOOR

FECIBO

RECEB(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE SUBEMPENHO.

NOME:

CNPJiCPF
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¡:Ii.E COMPOSTA POR 1 PAGINA(S)
Página 1 de 1

tCIr

'-C,' -", - ":se-',ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

PREF. DE SALTINHO

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-e

Municip¡o de lncidência do ISS

SALTINHO-SP

;\

irìformaçöes Fiscais

Ëiigibllidade do ISS

t.xigivel

Número do Processo Local da PreslaÉo
SALTINHO. SP

-Número do RPS Sárie do RPS T¡po do RPS Dâta do RPS Competènclâ

0611212018

V¡r. Unnár¡oServiþosi)i:;criminação dos
Un. Medrda,tt,le.

Número da NFS-e

E

Código de Verificâção de Autenticidede

HXsKLGYRF
DatE e Hôre dê Emissão da NFS-g

0611212018 às 15:55:42

Chav€ de Acesso

l4266OEQTUKOUTV289WPWKTR24A79FYE

Pera cerlificeção da autenticidade acesse

hltpl l'l 04.41.25.207:5661,/issweb, menu

consultas e ¡nforme os dados desta NFS-e'Clotanto Simples Nac¡onal lncenÌivo Fiscal

'I - Sim

,i 
..'.tenções 

de lmPostos

.i.:is CoFINS

.t

;-i$ 0,00 R$ 0,00

i: 'r' :r Liquido da NFS'e: RS 5.500,00

Regime Especial Tr¡butaçåo

Microempresário Individual (MEl)

Tipo ISS

04 - Fixo

ìi,

I- -r

,IIESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ

30.277.323/0001 -98

AV 7 DE SETEMBRO, 932

Cidade

13440-000 sãltinho-sP

iTJMADOR DE SERVIçOS

Ji Documenlo RG/lnscrição Estadual

ISENTO/0001-87

illrrad0ufo

.iT.. SETE DE SETEMBRO, 1733

þtcoo.eottut c¡dade/Pafs

,3i40-000 SALTINHO - SP

UN

posto Sobre Servlços de Qualquer Natureza - ISS

...) I16/2003: 07.02

'i'cução. por adm¡nislrâçáo,ompre¡tâda ou subempre¡tada, de obras de construção civil'

'f; rr Totel dos Seniços Descontolnoondicionado DsduçõêsBaseCálculo

RS 0,00 R$ 0'00

RG/lnscriçåoEstadual lnscriçãoMunic¡pal Cadaslro Nom€/RazãoSoc¡al

759ol5507117o51i18ooooo2444MAURlLloVANDERClMl|LLERMEl
Complemento Bairro

CENTRO

Telefone

19 99758-4089

E.ma¡l

lnscr¡ção Mun¡ciPal Nome/Razåo Sooìal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO

Compleme¡Ìto Bai¡ro

CENTRO

E-ma¡llelsfone

19 34391739 contab¡lidade@saltinho'sp.gov'br

Ço
PTNTURA OOS 32 BANCOS (2 DE CAOA coR), PTNTURA DOS 2 aulosouE ul\4 COM BANHEIRO E CHURRASQUEIRA -

PRAÇA AP, II: PINTURA OA PISTA DE SKATE CONSERTO DO TETO OO ALAMBRADO DO CAMPO E DA OUADRA,

MANUTENçÃO OOS BRINOUEOOS E PINTURÀ - PRAçA SÄo JUDAS: REFORMA É PINTURA DOS BRINOUEDOS. PINTURA

DOS BANCOS, PINTURA DO ALAMBRADO OO CAMPO, PINTURA DAS TRAVES E DO CERCO' LIMPEZA OOS MATOS

5.500.00 RS 5.500.00

Construção Civil

Código CNAE Gód¡go da Obra CódigoART

Base de Cálculo

R$ 5.500,00

IRRF

RS 0.00

At¡vidade Mun¡clPio

0000070000002

Total do ISS

Rs 0,00

CSLL

R5 0,00

ISS Relido

2-Não

Outras Rotençöes

R$ 0,00

Desconto cond¡c¡onado

R$ 0,00

Allquota

0.00%

INSS

RS 0,00

RECEBT(EMOS) DE MAURtLtO VANDERCI MIILLER MEI O SERVIçO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 8 E CÓDIGO DE VERIFICAÇAO HXSKLGYRF

Data CPF/RG
Assinatura
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\62
APrefeitura do MunÍcípio de Saltinhç

Estado de São Paulo
CN PJ 66.83t.959 | o oot-87

Do: Departamento de Obras e Serviços hiblicos, Urbanos, Rurais, Agricultura
e Abastecimento;
Ao: Gabinete do Senhor Prefeito Municipal.

Assunto: Justificatina de Prorrogação do Contrato n" O2512018 - Processo

n" gzuzolS - convite n" L2l2O18 - Maurílio vancerci Müller MtI.

Exmo. Senhor Prefeito MuniciPal,

Considerando que o contrato acima mencionado encefra-Se

no dia 3LlI2/2OI8.

considerand.o que o serviço prestado vem sendo satisfatório
e imprescindível para esta municipalidade.

Tendo em vista as razões acima descritas e conforme o art.

57, S 2", da Lei Federal n" 8.666/93, solicito a autorizaçâo de V'Excia' para a

práriog"ção do referido contrato por mais 12 (dozel meses' com o objetivo de

dar continuidade a prestação do referido serviço de manutençáo preventiva e

corretiva em prédios públicos e demais equipamentos urbanos colocados à

disposiçã.o da comunidade.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de

elevada estima e consideraçäo.

Sattinho/SP,20 de dezembro de 2018.

O,JqP' J;'/ 
',lt¡''¡ i8''

-W
- Díretor de Obrâs e seff. put., Urbanos, Rurais, Agr. e Abast. -

Av. Sete de setembr o,1733 ' centro ' Saltinho/SP ' GEP 1J'44o-ooo

Fone:3439-78oo¡e-mail:gabinetedoprefeito@saltinho'sp'gov'br
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ir:!,l'v-'

Saltinho, 20 de dezembro de 2018.

Exmo. Sr. Carlos Alberto Lisi,

A empresa Maurílio Vanderci Müller MEl, inscrita no CNPJ sob o no

30.277.323/0001-98, com sede à Avenida Sete de Setembro, no 932, Centro, Saltinho/SP, CEP:

13.440-000, por intermédio de seu representante legal, vem por meio deste, manifestar o

interesse na prorrogaçäo por mais 12 (doze) meses do Contrato n" 25t2018, referente ao

convite n" 1212018, tendo em vista que o mesmo encerra-se em B1l12lz01ï.

Sem mais para o momento, fico no aguardo de uma manifestação

favorável

Atenciosamente,

M Vanderci Müller

Representante Legal

CPF 192.117.178-25 e RG 21.908.098-7
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26t12t2018 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

comprovante de rnscrição e de situaçäo cadastrar

Contribuinte,

confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

23t0412018
COMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO

CADASTRAL

NUMERo DE tNScRtçÃo
30.277.323/0001.98
MATRIZ

PORTE

ME

lq'{
T'.

ffi

E

43.30444 Sewiços de pintura de edlffcios em geral
56.20-1.02 Serviços de alimenlação para eventos e recepçöes - bufê
8 1 .30-3.00 Atívidades

13,¡140-000 CENTRO

AV7 DE SETEMBRO 932

SALTINHO

(r9) 97s84689

23104t2018
ATIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26112t2019 às 09:56:10 (data e hora de Brasília).

DATA DA

Página: 1/1

Consulta QSA / Capítal Sociat !oltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, slique aqct.
Atualize sua pégina

Froparar Pågina
pera lmpreseâo

UF

SP

213-s -
DAÊ

ENTE (EFR)

*ffif*

MItLLER 19211717825MAURILIO VANDERCI

DAE

alvenarla43.99-1.{¡3 - Obras de

DE

https://urww.receita.fazenda.gov.brþessoajuridica/cnpj/cnp¡reva/cnpjreva_Gomprovante.asp
1t1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3S
K

-C
B

P
0-5O

G
F

-5B
S

1



rrereftura do Município de Saltínho
Estado de São paulo

(N pJ 66.9jr.959/ooor_87

Da: Assessoria Jurídica;
Ao: Departamento Administrativo.

Assunto: parecer jurídico aditamento
contratual prorrogação de prazo
pretensão que se adequa ao disposto no
art. 57 ,IV da Lei n" 8.666 /gA.

Trata-se de análise e parecer jurídico sobre requerimento do
Diretor do Departamento de obras e serv. pub, urbanos e Rurais, Agr. E
Abastecimento sobre a possibilidade de aditamento ao contrato zslzo1¡g,
que tem por objeto prestação de senriços mensais regulares e contínuos de

[.(n'

l

manutenção de prédios públlcos e demais
colocados à disposição da comunidade.

equipamentos urbanos

Tendo em vista a justifÏcativa apresentada, haja vista que o
sewiço prestado vem sendo satisfatório e imprescindível para esta
Municipalidade, entendemos pertinente o aditamento nos termos d.o art. s7,
IV da Lei Federal n" 9.666/gg.

Dessa forma, essa procuradoria @ no
sentido de ser realizado o aditamento contratual ora pretendido.

,28 de dezembro

ZANGARINI
Assessor - oA¡/Sp 25.2.70,7

018.

Avenida 07 de setembro, !733, centro, saltinho/sp, cEp: 13.1140-000, Telefone (19) 3439-7g00
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São paulo

CN PJ 66.83r.95 9 | ooot-}7

ÎERMO DE AUTORIZAçÃO DE PRORROGAÇÃO DT PRAZO

CoNI¡ITE N" 12 /2OI8

PROCESSO N. 922/2OI8
CONTRATADA: Maurílio Vanderci Müller MEI.
CONTRATANTE: prefeitura do Município de saltinho.
oBJBfo: Prestação de serviços-.mensais regulares e contínuos de manutençãopreventiva e corretiva em prédios públicoJ e demais equipamentos urbanoscolocados à disposição da comunidadè.

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. Carlos Eduardo Torrezan,Diretor do Departamento de obras 
-e 

Serviço" Èobti"os deste órgão, bem como aemissão de parecer jurídico favorável . prorrogação do prazo contratual.

Considerando ainda, que em ra1áo d.os pareceres técnicos apresentados,
concordamos e entendemos ser possível e legal"þtorrogação até o limite permitidopor lei.

Desta forma, autorizo a formalízação d.o termo de prorrogaçã.o de prazocontratual, sendo:recessário promover as publicaçõ"s ,re""ssárias para que o atopossa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Saltinho, 28 de dezembro de 201g.

Gt
þ

Frefelto Municipal

Av. Sete de Setembro, V33 . Centro . Saltinho/Sp . CEp r3.44o-ooo
Fone: 3439-78oo . e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 173g
66831959/0001-87 Exercício: 2018

ORDEM DE PAGAMENTO

ORDEI4 DE PAGAMENTO 06918

DATA: 2'7/12/ZO]-B
Credor" . : MAURILIO VANDERC
ENdeTeço: AV ? DE SETEMBRo
Cidade..: SALTINHO
Discriminação.. 

:

\tó

Page 1

PAGTO:27 /12/2018
PrI: 3 0 .2ii .32310001_98 Cod: 12.t.7

CEP: 13440-000

I
1.

J

PELA DESPESA EMPENHADA SERVIÇOS DE MANUTENçÃ,O PRNVENTTVA E CoRRETIVA EM PRÉDros PÚBLrcos E DEMAT' ÈõüipÀ¡¿ervrõs-îni;-ä; co,,orADoÀ-À'-orsposrÇÂ,o DA coMUNIDADE.

Valor S. SOO, OO

VENCTO :2j / L2 / ZOIB
] MT]LLER 19211; CN

RR$ 5.500, oo

NATUREZÀ

3.3.90.39.00

RRS 5.500, o0

RR$ S.500, oo

**
(cinco miI e quinhent
****'t******
***********

os reais)
**

*********rk*rr*****
* * rr * * * * * * + * * r( * * * * )k*J.*******

******lk*rk
********

Despesa Bruta:

EMP/SUB N LOCAL FUNCIONÀL

1 5.452.OO20.2035.0000

21 /I2/2018 Com os

2488 t6 ESO2O212

TOTAL

Despesa pê9a,rem

_J .i

i r ., I
\,'i'1

vALoR exu¡,açÃo DEscoNTo

RR$ 5.500,00 BRS 0,00

Nome:

ccc/cP!-
"4??;Z¿

LÍoUIDo

I

Despesa Líquida:

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE

Pagament oef etuado com o (s)
Banco

TOTAL

seguinte ( s ) Recurso (s) :

que

recursos acima discriminados

o val-or constante deste ( s ) Empenho ( s )

RR$ 0,00 RR$ s.500,00

RR$ 0, 0o RR$ 0,00 RRs 5.500, o0

CARLOS LISI
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

Valor

00
RRS 5. 500, o0

/_/_

7

CRISTIANE AP¡- SALVADOR
ÏESOUREIRA

RECIBO:

ciJt ¿tt /t)

Recebi (emos )

Ass

" 
)¿Í,
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I

BANCO CONTA ÇHEOUE VALOR

DESPESA PAGA EM
RECIBO

BECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE SUBEMPENHO'

NOME:

CNPJ/CPF:

ORDEM OE PAGAMENTO. PAGUE'SE:

DATA
OA

SUBEMPENHO AUTORIZAOO EM

2611212018

cinco mìl e quinhentos reais

VALOR A SER PAGO R$
110
000

GERAL
GERAL

ES

BRUTO: 5

DESCONTO:
LIQUIDO:

SOMA: 5.500'00

5.500,00

DO MATERIAL E/OU SERV tço

VALOR TOTAL

MAURILIO VANDERCI MIILLER 1921 17 17825

AV 7 DE SETEMBRO

cóot}o: 12774

NOME:

ENDÊREçO:

30.277.323/0001 -98

SALTINHO

30.249,95 30.249,95
5.500,00VALOR EMPENHO 0,00ATÉ A DATALIOUIDADO

VALOR DESTA LroutDAçÃo SALOO A LIQUIDAR

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5.452.0020.2035. 0000

ERVAÇÃO

MAN UTENçÃO DA cooRDENAÇAO DE OBRAS E SERvrÇos P U BLICOSMANUT EENçÃO CONS D E BENS IMÓVEIS
OBRAS E SERVIÇOS BLICOSPU

SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE

ucneçRo: MAT / SERV - CONVITE PROCESSO:9222018 000055/1 I DOCUMENTO:
vENCTMENTo: 2711212018

NorA DE LlQUloAçÃo No 6 FICHA: 153 DATA: 2611212018 HEoulslçÃo N':

2488 / 6ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTI

Av. Sete de Setembro, 1733

66831 959/0001 -87

NHO NOTA DE LloulDAçÃo

A DESPESA REFERENTE A ESTE SUBEMPENHO' FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO'SÊ EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

CONTABILIZADO

DATA
CONTADOR
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Pásinâ 1 de 'l \\\?

COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) l.

ffi
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

PREF. DE SALTINHO

NoTA FlscAL DE SERvIÇos eletnÔutcR - NFS-e

ormações Fiscais

gibilidade do ISS

:ìgfvel

Númsro dg Prgcesso MuniclPio de lncidência do ISS

SALTINHO-SP

ComPlemsnto

Telelone

19 34391739

Local da Prostaçåo

SALTINHO. SP

¡mero do RPS SéTiS dO RPS

ptante SimPles Nacional lncentivo Fiscal

Sim

IESTADOR DE sERVIços
CPF/CNPJ

30.277.323/0001 '98

AV 7 DE SETEMBRO' 932

cidade

3440-000 Saltinho-SP

|-OMADOR DE SERVIçOS

lpF/CNruDocumento Rc/lnscr¡çáo Estadual

ô6.83. J/0001'S7 ISENTO

Logrâdouro

.AV. SETE DE SETEMBRO ' 1733

cidade/País

SALTINHO - SP

Retenções de lmPostos

Prs coFlNS

0,00 R$ 0,00

Lfquido da NFS-e: R$ 5.500'00

lnformaçöes ComPl ementares

Rc/lnscriçäoEstadual lnscrlçãoMunicipal cadastro

759015507117 051n8 oooo02444 MAURILIO VANDERCI MIILLER MEI

Tipo do RPS
oata do RPS

ComPetência

2611212018

Regime Especial Tributaçáo
Tipo ISS

04 - Fixo

Microêmpresário lndividuâl (MEl)

Nome/Razão Social

ComPlemento

Telefono

19 99758-4689

Nome/Razão Social
lnscrição MuniciPal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO

Balrro

CENTRO

E-m8il

Baìrro

CÉNTRO

E-mall

contabilidade@saltìnho .sp.gov.br

1 3440-000

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ' ISS

116t2003: 07.02

por adm¡nistração, emPreitada ou subemPreitada, de obras de construção civil,

Total dos Ssrvlgos Desconto lncondlclonado Deduçóes Base cálculo

R$ 0,00
s.500,00 R$ 0,00

Código CNAE

Construção Civil

Códioo da Obra Cód¡go ART

Base de Cálculo

R$ s.500,00

¡RRF

R$ 0,00

Atividade MuniciP¡o

0000070000002

fotal do ISS

R$ 0,00

UùLL

R$ 0,00

ISS Rotido

2-Não

Outras Retençõês

R$ 0,00

Dssconto condicionado

R$ 0,00

Alíquota

0.00%

tNss

R$ 0,00

RECÊBl(ÊMoS) DE MAURILIo vANOERCI MIILLER MÊl O SERVIço coNSTANTE DA NFS€ DE NTJMERO I E CóDlco DE VERIFIcAÇAo 1X3OPYJ08'

Número da NFS-e

I
Código de VerificaçAo de Autenticidade

1X3OPYJO8

Deta e Hora de Emissão da NFS'e

26112t2O18 às 11:12:44
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RELA FOTOGRI t-',vu

Agrolar
Data: 01 t12t2}18 alê 31 l12l 18

Foto 4 - Pintura do muro e limPeza daâ¡ea
Foto 3 - Fintura do banheiro
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RELA FOTOGRAI-IL;II
trËlîäÏr,i:Ïî3:1ff;Ï'Ji:" Praças do Bairro centro e JD'

Foto 5 - Conserto

Agrolar

Data: o1 I 1212018 até 31 I 121 18

dos bri

FotoTeE- Pintura da parede

Foto6-P intura Paredes

Públ'tcæ

981.921-8
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Rlo FOTOGRnrtvu'

PraÇas do Bairro Nossa Senhora

Foto 1 - banheiro

' +.

Foto 3 - Pintura do banheiro Foto 4 - Conserto e Pintura das traves'

Pásína I de 2
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d o B a i r ro N o s s a s e n h o ra

ffiäält e ¡aro¡m Palmares ll

Data: 01/01/2019 até 31/01/19

e Pintura da quadra Foto 6 -
bridoseConserto

Foto 5

iì.

_. -*n:..- 
.

ñi*' \:. -'-"

ú

{ ;;

Foto 7 e I - Conserto e pintura dos brinque

Carins

1-8
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CFISTIANE APq SALVADOR

TESOUREIRO

VALORCHEQUECONTABANCO

DESPESA PAGA EM

PELA DESPESA EMPENHADA SERVIçOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 66RRETIVA EM PRÉDþSpúeLlcos E DEMATs EeurpAMENro-s unenNos ôolo'Cn-oos ¡ oisÞoêrõÀõôA¿övruñ;bAöË. 
'-

DO MATERIAL E/OU

66.000,0049.980,00359.000,00

VALOR DES'IE EMPENHOEMPENHADO ATÉ A DATAoorAçÃo

02

02 02 12

3.3.90.39.16

1 5. 452.0020.203 5. 0000

cóDrGo

PROCESSO: 922t2018 000055/1 ILtcnAçÄo: MAT / SERV - CONVITE

¡po GL. Global DArA: 0210112019NorA DE EMPENHo N¡ 33

ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733 Centro
cNPJ 66831959/0001-87

\'

30.277.323t0001-98

SALTINHO

NOTA DE EMPENHO

VENCIMENTO:

SALDO ATUAL

243.020,00

cóDteo: 12714

VALOR TOTAL

Bruto 66.000,00

Desconto 0,00

Liquido 66.000,00

66.000,00

33

PEDIDO NE:

cLAsstFtcAçÃo DA DEspEsA ÊMpENHADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO FrcHA: isg
oBRAS E SERVTÇOS PÚBL|COS
MANUTENçÃo E coNSERVAçÃo DE eeNs rruóvEls
MANUTENçÃO DA COORDENAçÃO DE OBRAS E SERVTçOS pUgl_rCOS

NOME:'

ENDEREÇO:

MAU RILIO VANDERC¡ M II LLER 19211717825
AV 7 DE SETEMBRO

VALOR A SER PAGO R$

EMPEñHo coNTABtLtzADo EM

110 GERAL

000 GERAL

sessentaeseis mil reais r i I * r r r * r * I I r r * r * I * f ' t * ' i * * r

02101t2019
Fernando Renato

i**rt*rtr***

CONTADOR - CRC: 1SP-1869241O-41SP

A DESPESA FEFERENTE A ESTÊ EMPENHO, FOI DEVIDAMEN'ÍE PEOCESSADA, ENCONTRANDOSE EM ORDEM PARA PAGAMÊNTO.

DATA

''/
CARLOS ALBERTO LISI

PREFEITO MUNICIPAL

RECIBO

RECEB(EMOS) O VALOR CONSTAN'IE DESTE EMPENHO.

NOME:

CNPJ/CPF:
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